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Brasília,          de                     de 2015. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o projeto de lei do Senado nº 285 de 2013, que 

“altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para postergar o termo 

inicial de incidência de multas relativas ao não pagamento do Imposto de 

Renda da Pessoa Física sobre o ganho de capital auferido na venda de imóveis 

residenciais”, com a emenda nº 1-CAE. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos  
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